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Portarias 

 

PORTARIA Nº 478, DE 23 DE MARÇO 

DE 2.026 
 

“Dispõe sobre Extinção de Vínculo 
Empregatício – Emenda 103/2019, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Declara a extinção do Vínculo 

Empregatício, em conformidade com o Art. 

6º, da Emenda Constitucional nº 103 e art. 

37, § 14 da Constituição Federal/88, a partir 

de 19 de março de 2.026, da Sra. 

BERNADETE FATIMA DE CASTRO, 

matrícula 1193, contratada pelo regime da 

C.L.T., para exercer a função de Auxiliar 

Administrativo, referência “FE-E”, lotado 

no Setor da Educação, desta Municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - A Diretoria de Recursos Humanos 

para as demais providências. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 23 de 

março de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, 23 de março de 2.026 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 479, DE 23 DE MARÇO 

DE 2.026. 
 

“Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 
de contrato, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Federal 14.133, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, de 01º de abril de 

2021, e do Decreto nº 11.246, de 27 de 

outubro de 2022, que Regulamenta o 

disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de 

contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e 

a atuação dos gestores e fiscais de contratos, 

no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; 

Considerando o Processo Administrativo nº 

503/2026, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para realização de 

Concurso Público, em todas suas etapas 

procedimentais, para provimento de cargos 

disponíveis por ocasião de contratação, mais 

os que forem criados, disponibilizados, e/ou 

vagarem durante a vigência contratual, no 

Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal do 

Contrato: 

Gestor do Contrato: Bruna Cristina de Paula 

Silva, matrícula 13320 

Gestor do Suplente: Melissa de Almeida 

Godoi Torralbo, matrícula 13502 

Fiscal do Contrato: André Luiz Alves dos 

Santos, matrícula 13581 

Fiscal do Suplente: Tania Aparecida dos 

Santos Oliveira Burgareli, matrícula 11974 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 23 

de março de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 23 de março de 2.026 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Licitação 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2026 – 

PROCESSO Nº 2917/2025 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 67/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. CONTRATADA: D. P. 

GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA – 

CNPJ: 14.144.192/0001-14. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AFIM DE 

ATENDER AS DEMANDAS DE 

DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA. Valor 

global de R$ 311.997,00 (trezentos e onze 

mil novecentos e noventa e sete reais). Data 

assinatura: 23/03/2026.  VIGÊNCIA: 60 

(sessenta) dias. Adriano Marchesani Levorin 

– Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2026 – 

PROCESSO Nº 2917/2025 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 67/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. CONTRATADA: ITN 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – 

CNPJ: 60.184.899/0001-71. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AFIM DE 

ATENDER AS DEMANDAS DE 

DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA. Valor 

global de R$ 132.900,00 (cento e trinta e 

dois mil e novecentos reais). Data assinatura: 

23/03/2026.  VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 
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Finanças 
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